
 

 

 



 

 

 

 

 

 



Evento   utilizado   para   inclusão,   alteração   e   exclusão   de   registros   na   tabela   de   RUBRICAS   da   folha   de 

pagamento do empregador. As informações consolidadas desta tabela são utilizadas para validação do evento 

de   Remuneração   dos   trabalhadores.   O   enquadramento   de   incidência   de   cada   rubruca   deve   ser   feito   pelo 

empregador.   Não   pode   haver   uma   rubrica   com   mais   de  uma   classificação   de   incidência,   nestes   casos   o 

empregador deve criar rubrica diferente confome o caso. Exemplo: Se um determinado grupo de empregados 

ganhou  ação  judicial para  não tributar  determinada rubrica,  deve  ser criada  uma  rubrica  em separado  para 

informar a nova classificação de incidência para esses empregados. 

 

Para adequar as novas exigências, e causar o mínima de mudanças no modo de trabalhar das empresa, optamos por fazer uma 

associação entre as novas “rubricas” exigidas, e as verbas que já utilizamos no SIP, evitando reaprendizados. 

 

Assim deve ser feito um DE PARA das tabelas do SIP, de modo a compatibilizar com o modelo S-1010, e o SIP se encarregar de 

realizar a conversão automaticamente. 

 

Localize a opção: 

 

 



 

No exemplo da tela acima, vemos a conhecida verba 101 (Salários), e logo abaixo a associação com a nova tabela de rubricas do 

esocial. 

Nos anexos do Manual do esocial, o usuário vai encontrar toda a relação de verbas mostrada devidamente explicada. 

 
 

Veja ao lado o botão de transmissão do arquivo XML. 

Fim de treinamento. 

 

 


